
 

 

 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 644, DE 30 DE ABRIL DE 2014 

 

Altera os valores da tabela do imposto sobre a renda 

da pessoa física; altera a Lei nº 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988, a Lei nº 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, e a Lei nº 11.482, de 31 de maio 

de 2007. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º  O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos de pessoas físicas será 

calculado de acordo com a seguinte tabela progressiva mensal, em reais, a partir do ano-calendário de 

2015: 

 

Tabela Progressiva Mensal 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.868,22 - - 

De 1.868,23 até 2.799,86 7,5 140,12 

De 2.799,87 até 3.733,19 15 350,11 

De 3.733,20 até 4.664,68 22,5 630,10 

Acima de 4.664,68 27,5 863,33 

 

Parágrafo único.  O imposto sobre a renda anual devido incidente sobre os rendimentos de 

que trata o caput deste artigo será calculado de acordo com tabela progressiva anual correspondente à 

soma das tabelas progressivas mensais vigentes nos meses de cada ano-calendário. 

 

Art. 2º  A Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 6º  ................................................................................................................. 

............................................................................................................................... 

XV - ...................................................................................................................... 

............................................................................................................................... 



h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2014; e 

i) R$ 1.868,22 (mil, oitocentos e sessenta e oito reais e vinte e dois centavos), por mês, a 

partir do ano-calendário de 2015; 

...............................................................................................................................” (NR) 

 

Art. 3º  A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995 , passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 4º  ................................................................................................................. 

............................................................................................................................... 

III - ........................................................................................................................ 

............................................................................................................................... 

h) R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um centavos), para o ano-calendário de 

2014; e 

i) R$ 187,80 (cento oitenta sete reais e oitenta centavos), a partir do ano-calendário de 2015; 

.............................................................................................................................. 

VI - ....................................................................................................................... 

.............................................................................................................................. 

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, a para 

o ano-calendário de 2014; e 

i) R$ 1.868,22 (mil, oitocentos e sessenta e oito reais e vinte e dois centavos), por mês, a 

partir do ano-calendário de 2015; 

...............................................................................................................................” (NR) 

 

“Art. 8º  ................................................................................................................. 

............................................................................................................................... 

II - ......................................................................................................................... 

............................................................................................................................... 

b) ........................................................................................................................... 

............................................................................................................................... 

9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) para o ano-

calendário de 2014; e 

10. R$ 3.527,74 (três mil, quinhentos e vinte e sete reais e setenta e quatro centavos) a partir 

do ano-calendário de 2015; 

c) ........................................................................................................................... 

............................................................................................................................... 

8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) para o 

ano-calendário de 2014; e 



9. R$ 2.253,56 (dois mil, duzentos e cinquenta e três reais e cinquenta e seis centavos) a partir 

do ano-calendário de 2015; 

...............................................................................................................................” (NR) 

 

“Art. 10.  ............................................................................................................... 

............................................................................................................................... 

VIII - R$ 15.880,89 (quinze mil, oitocentos e oitenta reais e oitenta e nove centavos) para o 

ano-calendário de 2014; e 

IX - R$ 16.595,53 (dezesseis mil, quinhentos e noventa e cinco reais e cinquenta e três 

centavos) a partir do ano-calendário de 2015. 

...............................................................................................................................” (NR) 

 

Art. 4º  A Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 1º  .............................................................................................................. 

........................................................................................................................... 

VIII - para o ano-calendário de 2014: 

...........................................................................................................................” (NR) 

 

Art. 5º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília,  30  de  abril  de 2014; 193º da Independência e 126º da República. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MP-ALT VALORES TABELA DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA FÍSICA (L5) 



 

EM nº 00066/2014 MF 

  

Brasília, 30 de Abril de 2014 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,  

Submeto à apreciação de Vossa Excelência projeto de Medida Provisória que altera os 

valores da tabela do Imposto sobre a Renda da pessoa física; altera a Lei nº 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988, e Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995. 

2.                Os arts. 1º a 3º da Medida Provisória tem como objetivo atualizar os valores constantes 

na tabela progressiva mensal para fins de apuração do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas, 

das deduções e dos limites de isenção previstos na legislação do IRPF no percentual de 4,5% 

(quatro inteiros e cinco décimos por cento) anual a partir do ano-calendário de 2015. 

3.                Com relação ao art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de 

Responsabilidade Fiscal, cabe informar que a renúncia de receita decorrente do disposto nesta 

Medida Provisória será de R$ 5,328 bilhões (cinco bilhões, trezentos e vinte e oito milhões de reais) 

para cada ano de 2015 e 2016, devendo constar de previsão orçamentária para cada um dos 

períodos. 

4.                Com relação à relevância, cabe destacar que o imposto em questão impacta a renda 

disponível das famílias, afetando diretamente sua capacidade de consumo. 

5.                A urgência dos dispositivos aqui propostos é plenamente atendida tendo em vista que a 

tramitação e conversão em lei deve acontecer antes do final do ano-calendário para sua utilização na 

tabela mensal para cálculo da retenção na fonte e carnê-leão no início do próximo ano. 

6.                Essas, Senhora Presidenta, são as razões que justificam a elaboração da Medida 

Provisória que ora submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência. 

 

Respeitosamente, 

 

  

  

Assinado eletronicamente por: Guido Mantega 



Mensagem n
o
 90 

 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

 Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 

Excelências o texto da Medida Provisória n
o
 644, de 30 de abril de 2014, que “Altera os valores 

da tabela do imposto sobre a renda da pessoa física; altera a Lei n
o
 7.713, de 22 de dezembro de 

1988, a Lei n
o
 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e a Lei n

o
 11.482, de 31 de maio de 2007”. 

 

 
Brasília,  30  de   abril  de 2014. 



Aviso n
o
 139 - C. Civil. 

 

Em  30  de  abril  de 2014. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador FLEXA RIBEIRO 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Medida Provisória 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual a Excelentíssima Senhora 

Presidenta da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida 

Provisória n
o
 644, de  30  de  abril  de 2014, que “Altera os valores da tabela do imposto sobre a 

renda da pessoa física; altera a Lei n
o
 7.713, de 22 de dezembro de 1988, a Lei n

o
 9.250, de 26 

de dezembro de 1995, e a Lei n
o
 11.482, de 31 de maio de 2007”. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

ALOIZIO MERCADANTE 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 

 


	ALOIZIO MERCADANTE

